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Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor total de R$ 3.008,72 (TRÊS MIL, OITO REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS), sendo, R$ 1.813,68 (um mil, oitocentos e treze reais e sessenta e oito centavos) referente a 10 (dez) diárias 
em que 06 (seis) são com pernoite e 04 (quatro) sem pernoite, e R$ 1.195,04 (um mil, cento e noventa e cinco reais e quatro 
centavos) relativo à indenização de transporte, em virtude de ter respondido pela Comarca de Boa Viagem, no mês de agosto 
de 2012.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS do Tribunal de Justiça, em 05 de setembro de 2012.
Adriana Islaia Carneiro Leal - Secretária de Gestão de Pessoas

PROC. Nº 8515362-84.2012.8.06.0000
INTERESSADO(A): DANIELLE ESTEVAM ALBUQUERQUE
ASSUNTO: DIÁRIA E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor total de R$ 2.847,17 (DOIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E SETE 
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), sendo, R$ 1.385,15 (um mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quinze centavos) referente 
a 11 (onze) diárias em que 02 (duas) são com pernoite e 09 (nove) sem pernoite, e R$ 1.462,02 (um mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e dois centavos) relativo à indenização de transporte, em virtude de ter respondido pelas Comarcas de 
Mulungu, Aratuba, Ibaretama e Juizado Especial de Senador Pompeu, no mês de junho de 2012

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS do Tribunal de Justiça, em 05 de setembro de 2012.
Adriana Islaia Carneiro Leal - Secretária de Gestão de Pessoas

PROC. Nº 8500014-22.2012.8.06.0066
INTERESSADO(A): WELITHON ALVES DE MESQUITA
ASSUNTO: DIÁRIA E INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Defiro o pedido e autorizo o pagamento no valor total de R$ 4.145,92 (QUATRO MIL, CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS 
E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), sendo, R$ 3.205,12 (três mil, duzentos e cinco reais e doze centavos) referente a 32 (trinta 
e duas) meias diárias (sem pernoite), e R$ 940,80 (novecentos e quarenta reais e oitenta centavos) relativo à indenização de 
transporte, em virtude de ter respondido pela Comarca Vinculada de Potengi, nos meses de fevereiro, março, abril e maio de 
2012.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS do Tribunal de Justiça, em 05 de setembro de 2012.
Adriana Islaia Carneiro Leal - Secretária de Gestão de Pessoas

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 91/2012

PROC. Nº 8500145-82.2012.8.06.0167
INTERESSADO: ELISON PACHECO OLIVEIRA TEIXEIRA
ASSUNTO: AJUDA DE CUSTO PARA FINS DE MORADIA

Defiro o pedido e autorizo o pagamento de ajuda de custo para fins de moradia a partir do dia 05 de AGOSTO de 2012, à 
razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do respectivo subsídio, nos termos do art.224, II, da Lei nº 12.342/94  (Código de 
Organização Judiciária do Estado do Ceará).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 04 de setembro de 2012.
Desembargador José Arísio Lopes da Costa - Presidente do TJCE

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº. 40/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, Corregedora-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, etc.

CONSIDERANDO o que prescreve o artigo 59, inciso XI, do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará, bem 
como o disposto nos artigos 14, inciso X, 15, inciso II, 63 a 68, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça;

CONSIDERANDO os argumentos fáticos e jurídicos apresentados no parecer do Douto Juiz Auxiliar da Corregedoria 
Nacional de Justiça, Erivaldo Ribeiro dos Santos, no curso do processo administrativo nº. 8501339-89.2011.8.06.0026, em 
tramitação neste Órgão;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de Sindicância para apurar:
A responsabilidade pelo extravio do processo judicial;
A conduta omissiva da Juíza titular da Vara, que não procedeu à instauração de sindicância para apurar eventual ilícito 

funcional no âmbito do módulo judiciário sob sua responsabilidade.
Art. 2º. Delegar competência aos Juízes Corregedores Auxiliares Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Francisco Jaime 
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Medeiros Neto e José Tarcílio Souza da Silva, para, sob a presidência do primeiro, realizarem a sindicância.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos cinco (05) dias do mês de 
setembro de 2012.

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº.547/2012
O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 

JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do 

Estado do Ceará);
RESOLVE revogar a Portaria nº 179/2012-DF que designou o DR. ARÍSTÓFANES VIEIRA COUTINHO JÚNIOR, Juiz de 

Direito da 35ª Vara Cível desta Comarca, para auxiliar junto à 12ª Vara da espécie.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 03 de setembro de 2012.

JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

republicada por incorreção

PORTARIA Nº.  542/2012
O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÁ, 

JUIZ DE DIREITO JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 101 da lei nº. 12.342, de 28 de julho de 1994 (Código de Organização Judiciária do 

Estado do Ceará);
CONSIDERANDO as férias individuais dos magistrados desta Comarca com início em  SETEMBRO / 2012;
CONSIDERANDO a indicação do Juiz Coordenador das Varas Criminais;
RESOLVE:  estabelecer as  respondências a ser cumprida pelos Juizes de Direito das Varas constante da presente Portaria.
VARAS CRIMINAIS

TITULARIDADE JUIZ(A) SECRETARIA / UNIDADE / 
RESPONDENCIA

23ª  VARA CRIMINAL DRA. ELIZABETH SANTOS VALE RODRIGUES 4ª VARA CRIMINAL
DE 03/09/12 A 02/10/12

20ª  VARA CRIMINAL DRA. CHRISTIANNE BRAGA MAGALHÃES 
CABRAL

6ª VARA CRIMINAL
DE  06/09/12 A 05/10/12

JUIZ AUXILIAR DR. FERNANDO ANTONIO PACHECO CARVALHO 
FILHO

11ª VARA CRIMINAL
DE 17/09/12 A 16/10/12

JUÍZA AUXILIAR DRA. ADRIANA AGUIAR MAGALHÃES 15ª VARA CRIMINAL
DE 10/09/12 A 09/10/12

VARAS DO JURI

TITULARIDADE JUIZ(A) SECRETARIA / UNIDADE / 
RESPONDENCIA

19ª  VARA CRIMINAL DRA. ADRIANA DA CRUZ  DANTAS 5ª VARA DO JÚRI
DE 03/09/12 A 02/10/12

VARAS DE EXECUÇÃO PENAL E CORREGEDORIA DE PRESÍDIOS

TITULARIDADE JUIZ(A) SECRETARIA / UNIDADE / 
RESPONDENCIA


